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CONVOCAÇÃO

Satubinha/MA, em 23 de fevereiro de 2023.

ASSUNTO: ASSINATURA DE CONTRATO

A CAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA, Estado do Maranhão, convoca o Sr.
RAIMUNDO TEIIAGO AVIUINO DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 053.270.773-73, Rua da

Vertente, s/n, Centro, Cidade de Marajá do Sena, Estado do Maranhão, para assinatura do TERMO DE
CONTRATO.

O Sr. deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08h:00min

(oito horas) às 14h:00min (quatorze horas), munido dos seguintes documentos;

No ato da assinatura do contrato, o Sr. deverá comprovar que está em dia com as obrigações

perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta

Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade com os Tributos
Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão

Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os Tributos Municipais,
mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa,
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com  o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as
sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

/

ÍOSUE

residentAda Câmara Municipal
Satubinha/MA

^3/ c> 3 /recebí em

^ríÓrÍMÜNDO THIAGO AVILINO DE SOUSA
CPF n° 053.270.773-73
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 01080201/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010802/2023

TERMO DE CONTRATO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE SATUBINHA E O SR.

RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE

SOUSA, PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DESCRITOS NO OBJETO
DESTE CONTRATO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA, inscrito no CNPJ sob N°

01.620.056/0001-01, sediada na Rua Humberto de Campos, n“ 10, Centro, Satubinha/MA,

doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. Josué Silva Franklin

Presidente da Câmara Municipal, portador do RG sob o n° 27390446 e inscrito no CPF sob o

n° 047.121.993-26; e o Sr. RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE SOUSA portador do RG
sob o n° 035372042008-0 e CPF sob o n° 053.270.773-73, residente e domiciliado na Rua da

Vertente, s/n, Centro, Marajá do Sena/MA, doravante denominada CONTRATADA,

RESOLVEM celebrar o presente contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

005/2023 e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010802/2023, fundamentado sob a

égide da Lei Federal N° 8.666/93, além de outras legislações complementares, as quais

amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, mediante as seguintes cláusulas e

condições

1. DO OBJETO

1.1. A prestação dos serviços de assessoria na comunicação, gerenciamento de redes

sociais, divulgação dos atos, realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder

legislativo com o objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA, conforme

especificações de Termo de referência.

2. DA VALOR

2.1. A CONTRATANTE pagará aa CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto

deste contrato, o valor total de R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais).

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO

3.1. Monitoramento diário (24 horas por dia) da repercussão dos trabalhos realizado por essa

casa legislativa e divulgadas no site e nas redes sociais, como o Twitter, YouTube,

Facebook e Instagram rastreando desde postagens de conteúdos até repercussão de
comentários;

3.2. O conteúdo monitorado diariamente deve servir para controle e acompanhamento do

desempenho da imagem institucional e das ações implementadas, como a divulgação de

eventos e campanhas nas redes sociais, bem como para a elaboração de relatórios
diários, semanais, mensais e anuais sobre o resultado de tais ações;
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3.3. A Assessoria de Comunicação deve encontrar diariamente na plataforma eletrônica

relatórios de repercussão, abrangência de pessoas impactadas pelas diferentes ações do

dessa casa legislativa nas mídias sociais, estatísticas de clicks em links divulgados;

quantidade de usuários que seguem os perfis do órgão nas mídias sociais; sentimento

dos usuários com relação aos perfis e mensagens; classificação dos usuários que

interagem esses perfis; e nível de interação dos usuários com esses perfis;

3.4. A plataforma deverá oferecer ferramentas que permitam interagir com os usuários das

redes sociais por meio de resposta a comentários  e mensagens e outras formas de

interação disponibilizadas pelas redes sociais.

3.5. Elaboração e revisão de conteúdo jornalístico para o site e nas redes sociais,

alimentando-o com notícias, notas, artigos, fotos  e outros conteúdos, de acordo com as

3.6. Realizar a cobertura fotográfica jornalística digital (com aparelho móvel) em eventos e

atividades, promovidos, apoiados, ou de interesse desta casa legislativa, incluindo fotos,

a serem utilizadas “on time” em postagens nas redes sociais.

4. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias, após execução dos serviços,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das seguintes certidões de regularidade:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante,

de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1751 de 02/10/2014, quando for o
caso.

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual), quando
for o caso.

c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa

(Municipal), quando for o caso.

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.° 12.440, quando for
o caso.

4.2. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal,
acompanhada das Certidões listadas no subitem 4.1, acima.

4.3. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável
pelo Recebimento.

4.4. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

4.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela Contratada.

4.6. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada

pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização

monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05%
(cinco décimos por cento) ao mês, “pro raia die'\

4.7. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 4.8.
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4.8. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos produtos, devendo

ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 4.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Satubinha
01 - Legislativa
122 - Administração Geral
0001 - Ação Legislativa
2001 - Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura,
podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, conforme Inciso 11, do art. 57 da
Lei 8.666/93, alterado pela Lei no 9.648/98.

7. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser
previstas na Contratação:

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e

posteriores alterações;

7.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,

nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

7.1.3.Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

7.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de referência;

7.1.6.Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

7.1.7.Recusar com a devida justificativa qualquer produto ou serviço entregue fora das

especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

7.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

7.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços.

7.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser
previstas na Contratação:

7.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas
neste Termo de referência;

7.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra

a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o
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final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual

condenação;

7.2.3.Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Contratante,

relacionados com as características;

7.2.4. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

7.2.5. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais do Contato e do

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

7.2.6. Reparai' quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência

da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE,

c) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante

0 pagamento de Documento de Arrecadação Municipal  - DAM, a ser emitida pelo

Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais

penalidades constantes do instrumento convocatório.

7.2.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução dos

serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar os serviços,

total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e

recusar a execução dos serviços que julgar inadequados;

7.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação

exigidas na licitação;

7.2.9. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

7.2.10. Em relação à contratação, compete ao contratado:

e) Aceitar os Termos e Condições do contrato de acordo com a Legislação Vigente e

com 0 instrumento pactuado no Termo de referência;

f) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de regularidade fiscal.

7.2.11. Respeitar as normas e procedimento de controle interno.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,

na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

8.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

8.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do

respectivo contratado.

8.1.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada

judicialmente.

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato  a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:
8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
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8.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decoiTido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.2.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

8.2.6. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.3 e 8.3.4 poderão ser aplicadas juntamente
com a do item 8.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2.7. A sanção estabelecida no item 8.3.4. será facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

8.3. As sanções previstas nos itens 8.3.3 e 8.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

8.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

8.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

9. RESCISÃO
9.1. O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no

art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93.

PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços deveram ser executados no período vigência do contrato.

10.
10.1.

11. DA SUBCONTRATAÇAO
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações
descritas no art. 65, inciso I, letra “b”, inciso II, letra “d” da Lei n° 8.666/93.
A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;
Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
ou no prazo da prestação dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado
pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal N° 8.666/93

11.1.

12.
12.1.

12.2.

12.3.



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA- MA

FIs. n.”

Proc.n.° 010802/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA^
Rua Humberto de Campos n° 10 - Centro - 65.709-000, Satubinha - M.A

CNPJ N" 01.620.056/0001-01

12.3.1. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula Quarta,

não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

13. DA FISCALIZAÇAO

13.1. A fiscalização do serviço será feita mediante o acompanhamento de cada publicação,

verificando-se o cumprimento dos termos contratuais, por meio de servidor designado.

14. SITUAÇÕES GERAIS

14.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo,
tomando-se como base a Lei n° 8.666/93.

15. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O contrato se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas

pertinentes.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo;

16.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconheeimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

16.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou

renúneia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a

qualquer tempo;

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

16.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais N° 8.666/93, para sua
execução;

16.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando
lhe convier.

17. DA PUBLICAÇÃO

17.1. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário

Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.° 8.666 de

21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

18. DO FORO

18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Pio XII - MA, com renúncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

3AFIs. n.”

Pfoc.n.° 010802/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos n“ 10 - Centro - 65.709-000, Satubinlia - MA

CNPJ N“ 01.620.056/0001-01

18.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só efeito.

Satubinha/MA, em 23 de fevereiro de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

r.
\
LA

Jos S.va Franklin
Presidente

PAL DE SAMUC TUBINHA RAI ffDO THIAGO AVILINO DE
SOUSA

CPFn° 053.270.773-73
RGn° 035372042008-0

TESTEMUNHAS:

2.1.

CPF: .0!^ -CPF: . 502. -
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EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 01080201/2023,

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2023 e de acordo
com 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010802/2023. Partes;
CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA e o Sr. RAIMUNDO

THIAGO AVILINO DE SOUSA. Objeto: a prestação dos serviços
de assessoria na comunicação, gerenciamento de redes sociais,
divulgação dos atos, realização e cobertura dos eventos realizados
pelo poder legislativo com o objetivo de atender  a Câmara Municipal
de Satubinha/MA. Data da Assinatura: 23 de fevereiro de 2023.

Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Do
Pagamento: será realizado após apresentação da nota fiscal, a fim de
que seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 0101 -
Câmara Municipal de Satubinha; 01 122 0001 2001 - Manutenção e
Func. Das Atividades Adminisfrativas; 3.3.90.36.00 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Física. Josué Silva Frankiin. Presidente da

Câmara Municipal.



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

33FIs. n."

Proc. n.° 010802/2023

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos n" 10 - Centro - 65.709-000, Satubinha - MA

CNPJ N" 01.620.056/0001-01

ORDEM DE SERVIÇO

Ao Sr.

RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE SOUSA
CPF n° 053.270.773-73

Rua da Vertente, s/n, Centro.
Marajá do Sena - MA.

De acordo com o CONTRATO DE N° 01080201/2023, decorrente do

processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N” 005/2023 e PROCESSO

ADMINISTRATIVO N” 010802/2023, que tem como objeto a prestação dos serviços de

assessoria na comunicação, gerenciamento de redes sociais, divulgação dos atos,

realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder legislativo com o objetivo de

atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA, AUTORIZO o início dos referidos

serviços.

Satubinha/MA, 23 de fevereiro de 2023.

J^UE
Ppésidenté^ Câmara Municipal

Satubinha/MA

recebí em / 0,1 / ,20.23

RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE SOUSA
CPFn° 053.270.773-73



SATUBINHA - MA :: DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - NÚMERO 328 :: SEGUNDA, 06 DE MARÇO DE 2023 :: PÁGINA 2 DE 4

iPÁL S.¥UB!NrlA
Xò

< rinli
'  I Oi.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2023. Considerando as

infomiações, pareceres, documentos e despachos contigo no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020602/2023,

RATIFICO a decisão de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para

contratação da empresa J L RIBEIRO, inscrita no CNPJ sob o

n° 33.706.561/0001-60, objetivando a prestação dos serviços de

confecção de coffe break e lanches com o objetivo de atender a

Câmara Municipal de Satubinha/MA. Essa ratificação se

fundamenta nos termos do art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93.

O valor global do contrato é de R$ 17.470,00 (dezessete mil e

quatrocentos e setenta reais), que será pago com recursos

alocados na seguinte dotação orçamentária: 0101 - Câmara

Municipal de Satubinha; 01 122 0001 2001 - Manutenção e
Func. Das Atividades Administrativas; 3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica . Satubinha/MA, 28 de
fevereiro de 2023. Josué Silva Franklin. Presidente da Câmara

Municipal.

)WDT'08I520r/I(T23;iEXTRATO DO TERMO DE CONTR

decorrente da D1SPETÍ|'SÃ BE LlCITlíÇAO -N° 005/^2023 e de '
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

Oi 0802/2023.

SATUBINHA e o Sr. RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE

CAMARA MUNICIPAL DEPartes:

SOUSA. Objeto: a prestação dos serviços de assessoria na

comunicação, gerenciamento de redes sociais, divulgação dos

atos, realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder

legislativo com o objetivo de atender a Câmara Municipal de
Satubinha/MA. Data da Assinatura: 23 de fevereiro de 2023.

Valor: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). Do

Pagamento: será realizado após apresentação da nota fiscal, a

fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária:

0101 - Câmara Municipal de Satubinha; 01 122 0001 2001 -

Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas;

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.

Josué Silva Franklin. Presidente da Câmara Municipal.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 01070201/2023,

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2023 e de
acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

010702/2023. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE

SATUBINHA e a empresa A C SOUSA DA SILVA. Objeto:

o fornecimento de água mineral com o objetivo de atender a

Câmara Municipal de Satubinha/MA. Data da Assinatura: 27
de fevereiro de 2023. Valor: R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e

cinquenta reais). Do Pagamento: será realizado após

apresentação da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o

pagamento. Dotação Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal

de Satubinha; 01 122 0001 2001 - Manutenção e Func. Das

Atividades Administrativas; 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo. Josué Silva Franklin. Presidente da Câmara

Municipal.

DISPENSA DE LIClTAÇAO N" 009/2023. Considerando as

““iformações, pareceres, documentos e despachos contigo no
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 020702/2023,

RATIFICO a decisão de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para

contratação da empresa WALLEF EDUARDO DE OLIVIERA,

inscrita no CNPJ sob o n° 36.251.432/0001-12, objetivando a

prestação dos serviços de confecção de artigos e materiais

gráficos em geral com o objetivo de atender a Câmara Municipal

de Satubinha/MA. Essa ratificação se fundamenta nos termos do

art. 24, Inciso II, da Lei n° 8.666/93. O valor global do contrato

é de R$ 17.247,00 (dezessete mil duzentos e quarenta e sete

reais), que será pago com recursos alocados na seguinte dotação

orçamentária: 0101 - Câmara Municipal de Satubinha; 01 122
0001 2001 Manutenção e Func. Das Atividades

^í-
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Administrativas; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica. Satubinha/MA, 02 de março de 2023. Josué

Silva Franklin. Presidente da Câmara Municipal.

ÇM
CD
O

O
Q.
EEXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N“ 02060201/2023,

decoiTente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 008/2023 e de
acordo com o

020602/2023.

SATUBINHA e a empresa J L RIBEIRO. Objeto: a prestação

dos serviços de confecção de coffe break e lanches com o

objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA.

Data da Assinatura: 02 de março de 2023. Valor: R$

17.470,00 (dezessete mil e quatrocentos e setenta reais). Do

Pagamento: será realizado após apresentação da nota fiscal, a

fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária:

0101 - Câmara Municipal de Satubinha; 01 122 0001 2001 -

Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .

Josué Silva Franklin. Presidente da Câmara Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE

<D

EXTRATO DO CONTRATO o
.Q
Ê
●c
CD
CJ

XTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 01090201/2023,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 e de
acordo com
010902/2023.
SATUBINHA e a empresa J. E.X. DE ARAÚJO EIRELl.
Objeto: a prestação dos serviços de confecção de artigos e
materiais de malharia com o objetivo de atender a Câmara
Municipal de Satubinha/MA. Data da Assinatura: 27 de
fevereiro de 2023. Valor: R$ 5.440,00 (cinco mil quatrocentos
e quarenta reais). Do Pagamento: será realizado após
apresentação da nota fiscal, a fim de que seja efetuado o
pagamento. Dotação Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal
de Satubinha; 01 122 0001 2001 - Manutenção e Func. Das
Atividades Administrativas; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Josué Silva Franklin. Presidente
da Câmara Municipal.

o  PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 02070201/2023,
decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 009/2023 e de
acordo
020702/2023.
SATUBINHA e a empresa WALLEF EDUARDO DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE

com o
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CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA- MA

FIs. n.°
Proc.n.° 010802/2023

Rubrica: 1

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos n" 10-Centro-65.709-000, Satubinha-MA

CNPJ N“ 01.620.056/0001-01

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO

Satubinha/MA, 23 de fevereiro de 2023.

Ao

Departamento de Contabilidade

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010802/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 005/2023
CONTRATO N" 01080201/2023

Solicito a nota de empenho em favor do credor abaixo descrito nos termos da
solicitação.

1. OBJETO:

A prestação dos serviços de assessoria na comunicação, gerenciamento de redes sociais,
divulgação dos atos, realização e cobertura dos eventos realizados pelo poder legislativo com
0 objetivo de atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA.

2. CREDOR:

RAIMUNDO THIAGO AVILINO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n° 053.270.773-73,

Rua da Vertente, s/n. Centro, Marajá do Sena - MA.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNÇÃO:
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA:
PROJETO ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA

01 - Poder Legislativo
0101 - Câmara Municipal de Satubinha
01 - Legislativa
122 - Administração Geral
0001 - Ação Legislativa
2001 - Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS:

VALORSERVIÇO UND QUANT.ITEM
DESCRIÇÃO UNIX. TOTAL

Serviços de assessoria na comunicação,
gerenciamento de redes sociais, divulgação dos
atos, realização e cobertura dos eventos realizados
pelo poder legislativo, de interesse da Câmara
Municipal de Satubinha - MA: Assessoria de
comunicação e relações humanas; Coordenar a
divulgação de notícias sobre o Legislativo
Municipal na internet, através do portal oficial da
Câmara Municipal e outros meios de comunicação;
Coordenar e facilitar o relacionamento e acesso da

imprensa ao Presidente do Legislativo e demais
autoridades do Legislativo Municipal; Executar as
atividades de comunicação social; Manter arquivo

RS 1.450,00 RS 17.400,00mês 12



CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA

FIs. n."

Proc.n.° 010802/2023

Rubrica: _

CÂMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA
Rua Humberto de Campos ii° 10-Centro-65.709-000, Satubinha-MA

CNPJ N" 01.620.056/0001-01

"'Li

de notícias e comentários da imprensa sobre as
ações do Legislativo, para fms de consulta e estudo;
Produção de matéria jornalística para divulgação
em mídia; Produção em áudio e vídeo de material

para arquivo e divulgação; Promover a divulgação
de atos e atividades da Câmara Municipal;
Realização e cobertura de eventos da Câmara
Municipal; Exercer outras atividades correlatas.

CONTRATAÇÃO: R$J.X400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)
5. VALOR DA

fLVA FRANKLIN

cia Câmara Municipal
itubinha/MA

Presid


